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S~MULA: Dá nova denominação a atual Rua• 
Biguá e dá outras providências: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, E~ 
tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ­ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Mun! 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - fica, por força desta Lei, denominada de "RUA JOS~ MUNHoz, 
a atual Rua Biguá, que tem seu início na Rua Cuiabá, Qua­ 
dra n2 17, Jardim Gralha Azul e seu término, entre as Qua­ 
dras nQ 87-Sarandi e "A" do Jardim Primavera. 

~ Art. 2Q - Para fazer face as despesas decorrentes com a execuçao des 

ta Lei, fica autorizado, verba necessárias, no Orçamento• 
Vigente. 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 11 de setembro de 1989. 

~~~ 

,P'~~ES PEREIRA 

Prefeito Municipal 


